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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


INDICAÇÃO Nº _____/2021

O Vereador que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo, ações para viabilizar através dos órgãos competentes, a manutenção do canal extravasor da Lagoa de Imboassica a fim de que opere plenamente influenciando no controle da abertura artificial da barra de areia localizada em Macaé evitando o transbordamento da Lagoa.
Justificativa: Nossa indicação vem colaborar com o Poder Executivo no entendimento de que é necessário retomar as condições plenas do “novo” canal extravasor da Lagoa de Imboassica, inaugurado em 2011, fundamental para melhor controle da abertura artificial da barra arenosa. Para isso, ele necessita estar operando adequadamente, límpido e desassoreado, tendo a função de proporcionar o livre fluxo excedente de água que entra na Lagoa de Imboassica, impondo assim, um volume adequado de forma permanente, reduzindo as aberturas espontâneas e não planejadas da barra arenosa em nosso município.
Resultados esperados:
1. Volume de água adequado e permanente;
2. Monitoramento ideal do nível de água da Lagoa;
3. Redução da abertura de barra artificial ou não planejada;
4. Redução dos níveis de inundação;

5. Melhor preservação do ecossistema pré-estabelecido;

6. Manejo da Lagoa sem maiores prejuízos ecológicos;
7. Solução de engenharia positiva para a área ambiental;

Sala das Sessões, 13 de julho de 2021.
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VEREADOR RAFAEL AMORIM
Indicação. Nº /2021
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